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COMISSÃO ppnMANENTE DE CULTURA E ESPoRTE

PARECER N" L, DE 2021.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 6, de 2021,, que alterâ e âcrescenta dispositivo a Lei
Municipal no 6.792, de 1,31,2201,7 que dispõe sobre a reestruturação
organtzacronal do Município de Cascavel e dá outras providências.

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
RELÂTOR: Vereador Serginho fubeiro/PDT
VOTO DO RELATOR: FAVORAVEL
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I _ RELÃTORIO

O Poder Executivo Municipal propõe a deüberação desta Casa de Leis o Ptojeto de Lei n" 6

de 2021,, cuja finalidade ê fazer uma miniÍÍeforma administrativa nâ estrutuÍa orgarizzcional do Poder

Executivo Municipal, com â cdação de algumas secretarias com o desmembramento de pastas. E uma

dessas mudanças é o desmembramento das pastas de Cultura e Esportes da atual Secretada de Cultura

e Esportes e a criaçào de secretadas separadas sobre as áreas.

II - VOTO DO RELATOR

Com base flo att.43, IV reservei a mim, presidente da Comissão, a relatoria do Ptojeto de Lei

n" 6, de 2027,e sempÍe pautado nos âspectos de oportunidade e conveniência do mérito nas áteas do

espoÍte e cultura pâsso a exposição do meu voto.

O texto pretende dividir as áreas de Cultura e Esportes na arqütettra organizacional da

Àdminisúação Pública Municipal, hoje, as áreas são geddas pela atual Secretaria de Cultura e

Esportes, conforme o item 9. dâ alinea F, do inciso I, do art. 7" daLei n" 6.792, de 201.7 .

Especialmente nâs áreas de Cultura e Esporte a matéia altera o dispositivo legal acíma citado,

e ctía a Secretaria de Cultura e o Departameflto de Promoçã.o da Cultura, conforme o art. 2" do

ptojeto. Ainda, o att.3 âcÍescenta o item 11, no inciso I, da altnea F, no art. 7" dalei supracitada e

cria a Secretaria de Esporte eLazet e o Depattamento de Promoção do Esporte eLazet
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O Ârt. 7" do projeto altera o art. 41. da Lei n" 6.792, de 2017, e mântem no rol de

competências e atribúções do ârt. somente os âssuntos atinentes a ârea da cultura. Âdemais, alteru o

art. 42 da Lei n" 6.792, de 2017, e reúa da composiçáo da pasta os depattamentos da âr.ea do espoÍte,

peÍmaneceÍIdo apenas os da ârea da culrura, pois, são acrescidos os attigos 42 - A e 42 - B, que

dispõe sobre os departamentos da ârea do Esporte, bem como as competências da Secretaria de

Esporte e Lazer

" Vale destacar que não houve mudanças no tol de atribúções das áreas de Cultura e Esportes,

mas tão somente a separação. No que se refere a composição das pâstas também não houve

mudanças signiírcativas, mâs âpenâs a inclusão da drvisão de Plane)amento, Gestão e Finanças ÍIâs

duas sectetatias, o que no atual cenário é uma departamento fi.nanceiro pat^ as duas áreas.

Quanto a oporunidade e conveniência da separação das pastâs de Cultura e Esporte, o

entendimento paÍece uníssono nos respectivos setores. O Conselho Municipal de Políticas Culturais,

pot meio de sua comissão temporâtia, manifestou-se favotável a separação no dia 10 de fevereiro de

2021, em carta enviada ao Ptefeito Municipal e a presidência desta comissão. Igualmente, é de

conhecimento notódo o descontentamento da classe dos esportistas com a inexrstência de uma

secretaria especíÍica paÍa sua área. Devemos ressaltar que esta mesma Comissão, no mês de setembto

do ano passado, encaminhou a Indicaçáon" 573,de2020, que soücitoua separâção das pastas, pois, à

época, jâ eta unanime o entendimento que estes dois setoÍes merecem sectetarias exclusivas para

tÍâtâÍ seus temâs e ptoblemas.

É evidente que os temas ttatados nas duas pâstâs são diametralmente diferentes, pottanto, não

é possível que questões tão diferentes sejam tratadas por um mesmo gestoÍ ou eqúpe, outtossim,

aqueles que ÍepÍesentam tânto a Cultura quânto o EspoÍte também se manifestam favorâveis a criação

de secretadas especific^s p^n cada setor, logo, é evidente que tal medida é fundamental para o

desenvolvimento dos dois seguimentos em nossâ sociedade como ferramentas de ttansformação e

civiüdade.

Portanto, manifesto meu voto FAVORÂYEL ao Ptojeto de Lei n" 6, de2021

É o *"., Voto.

"/

Rua Pernambuco, 1843 Cascavel - Paraná

I

Centro
- www.camaFone l45l 3321-8800 - Fax la5l 3321-8881 e-mail: admin@camaracascavel.pr ,br

i.,: l:i i

tP



Cârnsrs ffiluutrtpsl [e Wuscs[e[
ESTAD() DO T'ANNTVÁ

rrr - PARECER DA conarssÃo

Ào anaüsarem o telatórto ackna os Veteadotes da Comissão Permanente de Cultura e Esporte,

por maioria absoluta, acatam o voto do eminente Relator e se manifestam FAVOnÁVglS u

tamítaçáo do Projeto de Lei n" ó, de 2021., que altera üspositivos da Lei Municipal n' 6.792, de 13 de

dezembro de2077.

Sala da Comissão Permanente de Cultura e Esporte.
Cascavel, 10 de matço de2021.

Pedro
Yercador/PSC/ ecÍetâflo
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Policial Madril
YereadorfPSC/Membro
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